
SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO/PE

Concorrência Pública nº 001/2023
Processo Licitatório nº 024/2023

NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.290.148/0001-69, com sede na Rua Jacó
Velosino, nº 290, sala 1004, Edf. Emp. Lucas Suassuna, Casa Forte, Recife/PE, CEP
52061410, neste ato representada por seu sócio diretor, Sr. João Carlos de Britto
Maynard Filho, engenheiro civil, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº
106.021.884-40 , com endereço profissional na sede da pessoa jurídica, nos
termos do Contrato Social, vem, perante Vossa Senhoria, apresentar o presente
pedido de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, o que faz com fundamento no art. 41, §2º da
Lei nº 8.666/93 e com base nos fatos e fundamentos aduzidos a seguir.

Trata-se de edital de licitação pública, processado na
modalidade Concorrência, com fundamento na Lei nº 8.666/93, com o objetivo de
contratar empresa de engenharia para construção de uma creche pro infância – Tipo 1
– Opção 220v com Sapatas.

A empresa, ora interessada, pretende participar da
concorrência em epígrafe e, nesse sentido, leu atentamente os termos do edital e
identificou cláusulas ilegais que restringem indevidamente o caráter competitivo, ao
limitar a participação exclusivamente às empresas previamente cadastradas no
município licitante, conforme condição imposta no subitem 5.1.1, que exige que no
envelope de habilitação o licitante inclua o Certificado de Registro Cadastral
fornecido pela Comissão Permanente de Licitação.

Sucede que, as exigências editalícias devem se adstringir
ao limite da lei, especialmente o que dispõe a Lei nº 8.666/93. Assim, ao tratar da
licitação processada na modalidade Concorrência, vide art. 22, §1º1, não há qualquer
obrigação de o licitante interessado estar previamente cadastrado em banco de dados
o órgão licitante.

Nesse sentido, a jurisprudência das Cortes de Contas é
firme no sentido de considerar ilegal, por restringir o caráter competitivo do certame, a
exigência de prévio cadastramento em sistema ou bancos cadastrais, principalmente
quando a licitação é promovida na modalidade Concorrência.

Veja-se:

TCU, Súmula 274: É vedada a exigência de inscrição prévia
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF para efeito de habilitação em licitação.

REPRESENTAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. PRELIMINARES. ALEGAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE DO 118- A, II, DA LEI
COMPLEMENTAR N. 102/2008. REJEITADA. NÃO
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA DESTE TRIBUNAL. MÉRITO. EXIGÊNCIA DE
PRÉVIO CADASTRO PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.
PUBLICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL EM JORNAL DE

1 Lei nº 8.666/93. Art. 22.  São modalidades de licitação:
§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto

Rua Jacó Velosino, 290, sala 1004, Edif. Emp. Lucas Suassuna,
Casa Forte, Recife/PE, CEP 52061410

Email: licitacao@construtorane.com.br CNPJ:04.290.148/0001-699
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GRANDE CIRCULAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RECOMENDAÇÃO. 1. Para os processos autuados até
15/12/11, o art. 118-A da Lei Orgânica estabeleceu regra de
transição, mantendo em 5 (cinco) anos o prazo da prescrição
inicial e da prescrição inercial, caracterizada pela paralisação
do feito em um mesmo setor, e fixando em 8 (oito) anos o prazo
da prescrição intercorrente. 2. A exigência de prévio cadastro
para participação na licitação somente é possível no caso
de processo de licitação na modalidade tomada de preços,
nos termos do § 2º do artigo 22 da Lei n. 8.666/93. 3. A
legislação impõe que os avisos contendo os resumos dos
editais das concorrências, das tomadas de preços, dos
concursos e dos leilões devem ser publicados com
antecedência, no mínimo por uma vez, em jornal diário de
grande circulação no estado e, se houver, em jornal de
circulação no município ou na região onde será realizada a
obra. Primeira Câmara 29ª Sessão Ordinária – 02/10/2018
(TCE-MG - RP: 862676, Relator: CONS. SEBASTIÃO
HELVECIO, Data de Julgamento: 02/10/2018, Data de
Publicação: 14/01/2019)

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO.
REQUISITOS. ART. 27 DA LEI N.8.666/93. REGISTRO NO
SISTEMA UNIFICADO DE FORNECEDORES –
SICAF.EXIGÊNCIA NÃO CONTEMPLADA PELA LEI DAS
LICITAÇÕES. INSTITUIÇÃO POR DECRETO PRESIDENCIAL
E PORTARIA DO ÓRGÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.
INABILITAÇÃO DA LICITANTE. ILEGALIDADE. Tendo a
licitante apresentado toda a documentação enumerada pelo art.
27 da Lei n. 8.666/93, não pode ser inabilitada em face de
ausência de registro no SICAF, requisito este instituído
ilegalmente por decreto presidencial e simples portaria.” (TRF –
Primeira Região, Acórdão, Processo: 199701000289593,MG,
Terceira Turma Suplementar, 3/10/2001, Relator: JUIZ JULIER
SEBASTIÃO DA SILVA)

Isto posto, comprovada a ilegalidade da exigência do
Certificado de Registro Cadastral como condição para o julgamento da habilitação do
licitante interessado, a reforma do Edital é medida que se impõe para extirpar a
irregularidade apontada.

Subsidiariamente, pugna-se seja deferida a participação
desta Empresa Interessada, assim como de qualquer outra eventual empresa licitante,
independentemente da apresentação do referido Certificado de Registro Cadastral.

Nestes termos,
Pede deferimento.

De Recife/PE para Canhotinho/PE, 10 de julho de 2023.

Rua Jacó Velosino, 290, sala 1004, Edif. Emp. Lucas Suassuna,
Casa Forte, Recife/PE, CEP 52061410
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Certifico o Registro em 10/11/2020

Arquivamento 20208536205 de 10/11/2020 Protocolo 208536205 de 30/09/2020 NIRE 26201275548

Nome da empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 44207144683004

10/11/2020

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230713080008.pdf

assinado por: idU
ser 85                     



Certifico o Registro em 10/11/2020

Arquivamento 20208536205 de 10/11/2020 Protocolo 208536205 de 30/09/2020 NIRE 26201275548

Nome da empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 44207144683004

10/11/2020

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230713080008.pdf

assinado por: idU
ser 85                     



Certifico o Registro em 10/11/2020

Arquivamento 20208536205 de 10/11/2020 Protocolo 208536205 de 30/09/2020 NIRE 26201275548

Nome da empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 44207144683004

10/11/2020

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230713080008.pdf

assinado por: idU
ser 85                     



Certifico o Registro em 10/11/2020

Arquivamento 20208536205 de 10/11/2020 Protocolo 208536205 de 30/09/2020 NIRE 26201275548

Nome da empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 44207144683004

10/11/2020

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230713080008.pdf

assinado por: idU
ser 85                     



Certifico o Registro em 10/11/2020

Arquivamento 20208536205 de 10/11/2020 Protocolo 208536205 de 30/09/2020 NIRE 26201275548

Nome da empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 44207144683004

10/11/2020

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230713080008.pdf

assinado por: idU
ser 85                     



Certifico o Registro em 10/11/2020

Arquivamento 20208536205 de 10/11/2020 Protocolo 208536205 de 30/09/2020 NIRE 26201275548

Nome da empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 44207144683004

10/11/2020

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230713080008.pdf

assinado por: idU
ser 85                     



Certifico o Registro em 10/11/2020

Arquivamento 20208536205 de 10/11/2020 Protocolo 208536205 de 30/09/2020 NIRE 26201275548

Nome da empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 44207144683004

10/11/2020

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230713080008.pdf

assinado por: idU
ser 85                     



Certifico o Registro em 10/11/2020

Arquivamento 20208536205 de 10/11/2020 Protocolo 208536205 de 30/09/2020 NIRE 26201275548

Nome da empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 44207144683004

10/11/2020

208536205

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

PROTOCOLO 208536205 - 30/09/2020

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 26201275548
CNPJ 04.290.148/0001-69
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2020
SOB N: 20208536205

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20208536205

ESTE PROCESSO Ã 30 DE REGISTRO AUTOMÃ•TICO, DISPOSTO PELA IN DREI NÂ° 62, DE 10 DE MAIO DE 2019.

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL
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